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0^^PROJETO DE LEI ,/2013

ARQUIVADO

Em: /Qg
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A LEGITIMAR ÁREAS
URBANAS OCUPADAS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Preside;rte ^

- Os terrenos situados nos perímetros urbanos deste Município, que tenham
sido fracionados de qualquer forma, e vendidos, sem que tenham sido

regularizados ou sem a outorga das escrituras de compra e venda dominais para
os adquirentes, deverão ser objeto de expropriação, sem ônus para os cofres
públicos, para que tenham seus domínios transferidos para os detentores da
posse.

Art. 2° - Para que ocorra o disposto no artigo anterior, é necessário que o posseiro tenha

obtido a| posse diretamente do legítimo proprietário, ou que tenha sua origem
daquela forma, o que deverá ser comprovado por documento.

- Não tendo o posseiro adquirido a posse diretamente do proprietário, ou não
possuindo documento que comprove ter sido o imóvel vendido por aquele para
seus antecessores, deverá comprovar sua posse judicialmente, através de

justificação judicial.

§ 2“ - O disposto; no parágrafo anterior poderá ser suprido por declaração de legítimo
proprietário, confessando haver vendido o imóvel, mesmo que não tenha sido
par\a o requerente.

Art. 3° -A expropriação de que se trata a presente Lei, deverá ser feita através de

Decreto, jqstificando o ato, definindo a área e seu posseiro, assim como os
demais elépientos de identificação do imóvel e seu legítimo proprietário.

Art. 4° - O Município não cobrará taxas ou qualquer tipo de tributo, sendo o posseiro
pobre ou ?em condições de arcar com
custeada pelos cofres municipais.

- A aquisição do título de propriedade, na forma desta Lei, poderá ser feita,
inclusive Amigavelmente, diretamente do proprietário, ficando o Município
autorizado a aceitar imóveis em doação, mesmo sob condição.

Art./

§ 1°

0 ônus da escritura, esta poderá ser

Art. 5°
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Art. 6° - A transferência do domínio do imóvel para o posseiro independerá da existência

de débjitos junto à Fazenda Pública Municipal.

Parágrafo Único - Caso o detentor do domínio seja devedor dos cofres públicos,
proceder a expropriação o Município deverá assegurar-se de que aquele continue
com bens suficientes a garantir seus débitos.

Art. T - Caso q Município tenha gastos para registro do loteamento ou fracionamento,
estes serão cobrados do detentor do domínio, ou permutados por lotes, ou ainda
rateados entre os beneficiários, a critério do Município.

I

Parágrafo Úniéo - Tratando-se de comunidade de baixa renda ou baixo poder aquisitivo,
comprovadamente, o Município poderá isentá-los do reembolso das despesas de
que trata este artigo.

1

Art. 8° - No processo de expropriação, se o proprietário alegar ou comprovar que
imóvel 1 foi esbulhado, ou que o requerente não o tenha adquirido numa das

formas I legais de aquisição da posse, o processo ficará suspenso, até que
decida pelas vias judiciais.

1

Art. 9° - O Município não poderá indenizar áreas de terras dentro dos objetivos desta lei,

exceto pe houver necessidade de instalação de equipamentos comunitários,
inclusivp escolas, nos locais, ou ainda, se tratar de assentamento de comunidade
de baixá renda.

ao

seu

se

Art. 10 - As áreas destinadas às ruas e logradouros públicos, deverão ser incluídas

Decreto j de Expropriação, de forma a humanizar o loteamento e dar acesso aos

posseiros.
1

Art. 11 - Nenhuma área particular, objeto de invasão, poderá ser desapropriada para
fins desta lei.

no

os

Art. 12 - Os terrenos de propriedade do Município, que tenham sido ocupados por

qualquerj forma, e fracionados, poderão ter seus domínios transferidos

ocupantes, observadas as normas legais no que diz respeito a lavratura das

escrituras e respectivos registros.
I

Art. 13 - As áreas públicas do Estado que tenham sido fracionadas na forma desta Lei,
deverão ser objetos de negociação entre Poderes, de forma a regularizar a
situação (ios posseiros, preferencialmente pela doação da área do Estado para
Município ou posseiros diretamente.

para os

o
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Art. 14 - Os casos de requerimento não previstos na presente lei de verão ser resolvidos

pela Administração Municipal, tendo como prioridade o aspecto social.

Art. 15 - As disposições contidas na presente lei se aplicam, inclusive no que couber,

para ajoutorga das escrituras de GUARANÁ/ES.
Art. 16 - Esta iLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Vdreador Carlos André Franca de Souza (PAIM), 22 de julho de 2013.

Carlos Aiidré Franca de Souza (PAIM )
Vereador do PDT
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01.001.10-PROTOCOLORepartição:
Responsável: ROSANGELA MADRUGA DA SILVA
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Ass:(^

Data/Hora:

Observação:

/

Destino:

01.001.07-LEGISLATIVORepartição:

Responsável: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora: 25/07/2013-14:20:11

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: / I
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CMA

Aracruz-ES, 07 de Agosto de 2013

OF.022/2013

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

/

SENHOR PROCURADOR:
1

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, solicita a Vossa Senhoria, à análise
e parecer jurídico do Projeto cie Lei n? 049/2013- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A LEGITIMAR
ÁREAS URBANAS OCUPADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

f\

• 'A

ERGIOmlSILVAWERES

Presidente da'Comilão !

ILM9. SR9.

DR9 Marcus Modenesi Vicente

DD.Procurador

Nesta

1

1
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Processo:

Requerente: CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

521/2013

PROJETOS

Origem:

Repartição:

Responsável: MARIA d|\ GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora:

Observação: A comissão de justiça sojicita parecer jurídico .

Ass: i

01.001.07-LEGISLATIVO

07/08/2013- 17:41:00

Destino:

Repartição:

Responsável: MARCUS

Data/Hora: 07/08/^1^/17:41:)

01.001.04 f PROCURADORIA
lENESI VICENTE

/

Ass:

7

Recebido por:

Data/Hora: / !
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Processo:

Requerente: CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA
Assunto:

Subassunto: PROJETO DÉ LEI

521/2013

PROJETOS

Origem:

01.001.04 ^ PROCURADORIARepartição:

Responsável: MARCUS I^ODENESI VICENTE
14/08/2013Í-17:33:21Data/Hora:

Observação: Antes de ^ali^F-
existênciâae...|éí^

Legi^fivo;^^ a

lérito ^ presente projeto de lei e considerando a real possibilidade de
rm vigoTs^ííe matéria em análise, remeto os autos ao Departamento

tentgrcej laçãp^
Ass: /y-

Z
7

1

I

Destino:

01.001.07-íegislativoRepartição:

Responsável: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora: 14/08/2013-117:33:21

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: J i

J

1

1
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03
LEI Mo 2.285/2000, DE 21 DE JUNHO DE 2000.

Autoriza o poder executivo munici

legitimar áreas urbanas ocupadas e dá outras
providências. ,

3 PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; FAÇO SABER QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Os terrenos situados nos perímetros urbanos deste Município, que
tenham sido fracionados de qualquer forma, e vendidos, sem que tenham sido regularizados ou
sem a outorga das escrituras de compra e venda dominiais para os adquirentes, deverão ser
objeto de expropriação, sem ônus para os cofres públicos, para que tenham seus domínios
transferidos para os detentores da posse.

I

Art. zy - Para que ocorra o disposto no artigo anterior, é necessário que o
posseiro tenha obtido a posse diretamente do legítimo proprietário, ou que tenha sua origem
daquela forma, o que deverá ser comprovado por documento.

§ 1° - ijJão tendo o posseiro adquirido a posse diretamente do proprietário, ou não
possuindo documento que comprove ter sido o imóvel vendido por aquele para

' antecessores, deverá comprovar sua posse judicialmente,^àtrayés de justificação judicial.

, § 2° - O disposto no Parágrafo anterior poderá ser suprido por declaração do
legítimo proprietário, confessando haver vendido o imóvel, mesmo que não tenha sido para o
requerente.

seus

Art. 3° - A expropriação de que trata a presente Lei, deverá ser feita através de

Decreto, justificando o ato, definindo a área e seu posseiro, assim como os demais elementos de

identificação do imóve e seu legítimo proprietário.

Art. 40-0 Município não cobrará taxas ou qualquer tipo de tributo, sendo 0
posseiro pobre ou sem condições de arcar com o ônus da escritura, esta poderá ser custeada
pelos cofres municipais.

Parágrafo único - Fica estabelecido como posseiro pobre ou sem condições de
arcar com 0 ônus da escritura, aquele que comprovar renda familiar até 02 (dois) salários
mínimos.

r

Parágrafo incluído pela Lei no. 2847/2005 s(

Art. 50 -j A aquisição do título de propriedade, na forma desta Lei', poderá ser
feita, inclusive amigavelmente, diretamente do proprietário, ficando 0 Município autorizado a
aceitar imóveis em doação, mesmo sob condição.

Art. 6° - A transferência do domínio do imóvel para 0 posseiro independerá da
existência de débitos junto à fazenda pública municipal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso 0 detentor do domínio seja devedor dos cofres

públicos, ao proceder a expropriação o Município deverá assegurar-se de que aquele continue
com bens suficientes a garantir seus débitos.

Art. 70 - Caso o Município tenha gastos para registro do loteamento ou

fracíonamento, estes serão cobrados do detentor do domínio, ou permutados por lotes, ou ainda
rateados entre os beneficiários, a critério do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Tratando-se de comunidade de baixa renda ou baixo poder
aquisitivo, comprovadamente, o Município poderá isentá-los do reembolso das despesas de que
trata este artigo. i

Art. 8° - No processo de expropriação, se o proprietário alegar ou comprovar que

http;//189.38.58.10/aracruz/images/leis/html/L22852000.html 15/08/2013
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\
seu imóvel foi esbulhado, ou que o requerente não o tenha adquirido

formas legais de aquisição da posse, o processo ficará suspenso, até que se decida
judiciais. :

lelasi

CMA

Art. 9° - O Município não poderá indenizar áreas de terras dentro dos objetivos
desta lei, exceto selhouver necessidade de instalação de equipamentos comunitários, inclusive
escolas, nos locais, qu ainda, se tratar de assentamentos de comunidades de baixa renda.

I

Art. 10 - As áreas destinadas às ruas e logradouros públicos, deverão ser
incluídas no Decreto de expropriação, de forma a humanizar o loteamento e dar acesso aos

posseiros.

Art. 11 - Nenhuma área particular, objeto de invasão, poderá ser desapropriada
para os fins desta lei.

Art. 12 - Os terrenos de propriedade do Município, que tenham sido ocupados por
qualquer forma, e f(acionados, poderão ter seus domínios transferidos para os ocupantes,
observadas as normas legais no que diz respeito a lavratura das '«scrituras e respectivos
registros. 1

Art. 13|- As áreas públicas do Estado que tenham sido fracionadas na forma desta

lei, deverão ser objetos de negociação entre os Poderes, de forma a regularizar a situação dos
posseiros, preferencialmente pela doação da área do Estado para o Município ou posseiros
diretamente. ;

Art. 14 - Os casos de requerimentos não previstos na presente lei deverão ser

resolvidos pela Administração Municipal, tendo como prioridade o aspecto social.

Art. 151“ As disposições contidas na presente lei se aplicam, inclusive, no que
couber, para a outorga das escrituras de Barra,do Riacho.

Art. 161- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 21 de Junho de 2000.
I

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

http://l 89.38.58.10/aracruz/images/leis/html/L22852000.html 15/08/2013
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§ 2° - O proprietário que transferir seu imóvel para a Prefeitura nos termos

b receberá comd, pagamento unidades imobiliárias devidamente urbanizadas

Si

,r § 3® - O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário

l^pondente ao valor do imóvel antes da execução das obras.

§ 4®- O valor real desta indenização deverá:

0 valor da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano,

montante ipcorporado em função das obras realizadas, direta ou

iirtê, pelo Poder Público, na área onde o mesmo se localiza;

1; - excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros

?:■

li

llTefletir
-p,'

30 0
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; ,|5®- O disposto neste artigo aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação

rçeiar, edificar olu utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por ela não

‘lias necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta
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CAPÍTULO XV!

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Seção I

Disposições Gerais

B

i
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úí

Art 316 - A regularização fundiária consolidada na Política Urbana, conforme

lo ártigo 183 da cinstituição Federal e no Estatuto da Cidade, nos termos do

Í|P artigo 4“, consistirá na aplicação dos seguintes instrumentos jurídicos:

h-

mm-

k-

^delimitação das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS);

ífl- ^ I
^'a concessão de direito real de uso, de acordo com o decreto-lei N°. 271, de 20

Itle^everéiro de 1967;

'^fv a concessão de uso especial para fins de moradia;

à usucapião especial de imóvel urbano;
I

ie/ ;
ír:o direito de preempçao;

ij ia assistência técniba e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais

ímenos favorecidos.

■ 'íp

■m

gp
nW 5.

•íV'

• 1.^

mm%r -4

ní.%
a

</

íííí:
T.

JÍ-Tít %
uií.

Ãrí. 317 - A regu arização fundiária terá, dentre outros, os seguintes objetivos:

ização e qualificação de áreas de infra-estrutura básica
l^afâecom carência de equipamentos sociais;

■Sí

*3 ■ mm
í

•Íí%
.v.

í»

estimular a urban ’^S

ii

iê?&%

m‘

ííKr,

125 4 T
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, loteamentos irregulares e cortiços,

de novas tecnologias e

í ,i ...tanizar requalHicar e fegularizar favelas
liJSíaçâo nos d^eren,es bairros;

às necessidades decorrentes

f-

[f ’ 0) adequar a urbanização as
de vida;

^ í| possibiinar a ocorrência; de tipologias arquitelônicas
Síi^mTas edmcações para npvos usos,

ff,:diferenciadas e facilitar a

consolidadas da
de baixa renda das áreas

exDulsão de moradores
^ infra-estrutura urbana.rk ■ e) evitar a

providas de serviços e será responsável pela
atuar seguindo as

de seus integrantes.

4

Art. 318 -
de loteamentos,

sob coordenação de um

^1

Mintes diretrizes, .-f

irietânHas de governo envolvidas,

p£bSdo1«d^^o dTrnatlSL as s^sso ê bsblfsgao pars
Í-&ulaç5esde baixa renda;
r í '

ms

'V
diversos órgãos
dos loteamentosde ações integradas, entre os

referentes à regulanzaçao. efetivar o
solução das questões

1

.

jíépetentes, para a
;,-critos;

/ *

'1-
fundiária e urbanística de

atividades necessárias à regularização
i. •

*

as

,1' .earlllntosTprcelamentos iriegularss;
1 r

loteamentos e parcelamentos•R *'

finál nos processos relativos a
t !V - proferir despacho
Julares;

I v-expedirautode regularização

l;, VI - encaminhar represèntação
'|5Í-V íompetente ação legal; ;

VII. acionar o setor l\®Stóvéis na
fe ' «dpio visando a promoçaoidas oredidas

■ ■ , -!
. acionar os orgaos

de loteamentos e parcelamentos irregulares;
Ministério Público, visando a promoção

ia Municipal de Assuntos Jurídicos do
esfera civil;

municipais ou estatais, visando

mM

da
^í’

ao■I*-

i
m

competente açao

VIU

fiscalizatória.H

■V'

coordenador da equipe;
I

ão dos demais integrantes
do Programa oe

Art. 319 - Cabe ao

\. coordenar a

^\is respectivos órgãos, dos objetivo
ruiiòiária de Loteamentos, |

i

com vistas à viabilização, junto aos
Urbanização e Regulanzaçao
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planos elaborados pela equipe;
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técnico sobre a regularização de edificações.
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artigo anterior e que terá na sua fí;0
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^cretaria Municipal de Obras;
U^ecretaria Municipal d^ Ação Social;
' lií-Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

Secretaria Municipal de Fazenda;

'1

-■tí;
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V. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;
«-Secretaria Municipal de Infra-Estrutura eTransporte;

de Água e Esgoto - SAAE;
Ambientalistas;

y
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Serviço Autônomo
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a
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. Secretaria Municipal de Habitaçâo;=

■t

M

5 r . NO ânrbito^de -s abibufes^^^^^^^ t
IStóiise técnica e^u^^oa Regularização Fundiária.
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%"ipre, osfemaTs Sros, nomeados a partir de indicação

dos órgãos e

Sdades às quais pertençam.

Art. 321 - os moradores em '°‘-mentos

Peff£^ÍS^éjSt“"èndidas as condiçóes estabelecidas nesm
lil e em regulamento. '
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'»íirssí' espírito santo

gabinete do prefeito
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Parágrafo únic^ trabalhos

fÊr—T" ntrlnlcipaí de Regu« Pundiana para
^sáo quanto à homologação.
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Art. 322 - A‘ inscrição f '^®^^"*°déSs'áreS e°m"umí d°as'“zon^
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m& loteamentos, ocupações e vilas que
se

i

Não serão inscritos os:|$ Art. 323 -

Éqúadrem nas seguintes situações.
«s

fip-í
/•K

Kgf- T'S

4
estejam implantados em áreas de risco;

consideradas de preservação permanente,

K-;
Sfc rfl

: I- Y0-

ftllAV,,»''
p. m

II - ocupem áreasPi

próprios municipais;III - localizem-se em
'■Mm i

r.-Ml

m. ■;ií‘P<f\

V - tenham se

í e nas faixas de domínio de
líprptação ao gasoduto.

Art. 324 - As ações para regularização

m
lí
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ão deverão atender as seguintes etapas; i
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Vv<'
m
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m 1fifi

I. protocolização de pedido;

II. anáiise técnicaie iurtdica do pedido, contendo:

• ••
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i
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a) anáiise urbanística;
b) análise funjjiária;
c) característiUs socioeconômicas;
d) levantamento planialtimétrico,
e) elaboração da planta de regularização.

%anaDiretor Municipa;
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urbanístico da área a ser reauterizada.
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. 1refeitiAra rl/lunicipai
ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
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í
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i
TJ-t

uma das áreasárea está delimitada nesta Lei emfiv - comprovação de que a
lias como ZEIS;

m

: -mi

1

do Prefeito Municipal, do Conselho Gestor, com composição
e da sociedade civil;

I

atoV - instituição, por _
de representantes de órgãos governamentais

/

ta
m

I:ia
gf'

decreto do plano de urbanização no Diário Oficial;|g VI - publicação de1-

yil - emissão da rásolução de homologação da regularização;
si? .

*

■T-P
' í

Cartório de Registro de Imóveis;fe_Vlll - averbação no
>r • •
m

ítulos aos moradores.IX-entrega dosí\

iií

reaularizaçâo de um parcelamento pela Prefeitura Municipal,
nao

„o1o CUos 30 eV da lel N". 6.766, de 19 de dezembro deArt. 325 - /

irá contrariar o dis
9 ressalvado o disposto no § 1° desse ultimo.

ma

Art 326 - Conforme determina a lei federal N“. 9.934, de 20 de dezembro de

as custas e resklenciais,
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r: Das Diretrizes pala a Rea“'=ri4a^»^e^enteme„,^ Precários, Conjuntos

Habitacionais, Loteamentos e Edificações

íi£-
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art 927 o Plano Diretor Municipal possibilitará a regularizado
das

«caçcest^os^melalntos na forma de—
^0 do solo, S^oTXras e ações necessárias
t^reS sllubndade e segurança de forma a
^róorar os assentamentos e imóveis ao

m
v

tecido urbano regular.
i-

elaborada ou atualizada por ato
técnicas e procedimentosA normatização específica, a ser

consultado o CPDM, definira normas

i
S?5

Art. 328 -

H^Executivo Municipal _
regularizar as seguintes situações.
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do solo implantados irregularmente;m
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Digital
Guia de Movimentação
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo;

Requerente: CARLOS /^NDRE FRANCA DE SOUZA
Assunto:

Subassunto: PROJETOiDE LEI

521/2013
1

PROJETOS

Origem:

Repartição:

Responsável: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

Data/Hora:

Observação:

Ass:

01.001.07-LEGISLATIVO

15/08/2013- 17:52:23

Senhor Procurador foi anexada a legislação municipal em vigor.

I

/

Destino:
I

01.001.0l4-PRO(Repartição:

Responsável: MARCUS MOD
Data/Hora:

/RADORIA
;SI VitífeNT

15/08/2013/f 17

/Ass:

Z
7

V,

Recebido por:

Data/Hora; / [/

I

IPM - Informática Ltda 15/08/2013 17:52



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Digital
Guia de Movimentação

I

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo:

Requerente: CARLOS AljlDRE FRANCA DE SOUZA
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

521/2013 i

PROJETOS

Origem:

Repartição:

Responsável:
Data/Hora:

Observação:

01.001 .Ojl - PROCURADORIA
MARCUS MODENESI VICENTE

16/08/20^13-10:56:03

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, a
jartir da análise dos documentos de fis. 09/16, verifico que o Projeto de Lei n°. 049/2013 do Poder
-egislativo versa sobre conteúdo já legislado e em vigor neste Município nos termos da Lei
2.285/2000, com alteração dada pela Lei n°. 2.847/2005. Em razão disso, conforme preconiza o
Regimento Interno em seu artigo 92, parágrafo único, inciso I, o Projeto de Lei em questão
3oderia t^r sido recebido pel§ Mesa Diretora, já que tra:a de proposição de matéria vencida, cuja
egislaçã ê/t$ía. Desta feita, sendo competência desta Douta Comissão o

resgu^ 9,pelo não pros^egu mento do Projeto de Lei. Devolvo os

auto/ ®(

nao:!■f

Ass:

1

Destino:

Repartição:

Responsável: MARIA D^ GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora:

01.001.07-LEGISLATIVO

16/08/2013-10:56:03

Ass: V

/í

v/

Recebido por:

Data/Hora: / j

IPM - Informática Ltda 16/08/2013 10:56
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a
Dâmo/m

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
‘-■M

EXM" SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES.

C ■)

CARLOS A^RÉ FRANCA DE SOUZA, infra assinado,
de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência o

ARQUIVAISÍENTO do Projeto de Lei n° 049/2013 de autpria deste signatário, nos termos
do artigo 104, YIII do Regimento Interno.

vereador ein pleno exercício

Nestes tennos .

Pede deferiniento.

Aracruz-ES.,T9 de agosto de 2013.

A

CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA

Vereador

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27i) 3256-9492 E-mail: cmacz@cma.es.áov.br - Site: www.cma.es.gov.br


